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4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº
29/2019 QUE ENTRE SI FAZEM O DISTRITO
FEDERAL, REPRESENTADO PELA SECRETARIA
DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEE, E A
EMPRESA G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS
LTDA., NOS TERMOS DO PADRÃO Nº
14/2002.

PROCESSO Nº 00080-00075080/2019-87.

PROCESSO - PRORROGAÇÃO Nº 00080-
00289035/2022-11.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

 

O Distrito Federal, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, doravante
denominada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o nº 00.394.676/0001-07, com sede no Setor Comercial
Norte - SCN, Quadra 6, Conjunto A, Bloco B, Ed. Venâncio 3000, CEP: 70297-400 - Brasília/DF, neste ato
representada por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA, na qualidade de Secretária de Estado de
Educação do Distrito Federal, brasileira, residente e domiciliada nesta Capital, portadora da CI nº 963428
– SSP/DF e do CPF nº 334.825.351-91, nomeada pelo Decreto de 14 de julho de 2021, publicado no DODF
- Edição Extra nº 59-A, de 14/07/2021, com delegação de competência conferida pelo Decreto nº 21.396,
de 31/07/2000, e a empresa G&E SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA., doravante
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.744.139/0001-51, com sede no Setor de
Armazenagem e Abastecimento Norte - SAAN Quadra 2, lote nº 1140, Zona Industrial, CEP: 70632-220 -
Brasília/DF, telefone (61) 3447-2837, e-mail: guilherme@geservicos.com, neste ato
representada por GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO, na qualidade de Diretor, brasileiro, residente e
domiciliado nesta Capital, portador da CI nº 4.210.647 - SSP/DF e do CPF nº 008.947.334-51, resolvem
celebrar o presente Termo Adi�vo, nas condições discriminadas neste Termo.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

 

2.1. O presente Termo Adi�vo obje�va:

2.1.1. Prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 29/2019 por mais 12 (doze) meses,
com base no inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666, de 21/06/1993, e na Jus�fica�va
(104081510 e 108476304).

2.1.2. Incluir a Cláusula Vigésima Primeira - Do Cumprimento da Lei nº 13.709/2018 no
Contrato nº 29/2019, com a seguinte redação:



 

"CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 

21.1. A Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF e a
Contratada se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade
e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
rela�vos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais,
garan�ndo que:
21.1.1. O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais
previstas nas hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709, de
14/08/2018, às quais se submeterão os serviços, e para propósitos legí�mos,
específicos, explícitos e informados ao �tular.
21.1.2. O tratamento seja limitado às a�vidades necessárias para o alcance das
finalidades do objeto do ajuste ou, quando for o caso, ao cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação
judicial ou por requisição da Autoridade Nacional de Proteção de Dados -
ANPD.

21.1.3. Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis
à própria execução do objeto, aquela será realizada mediante consen�mento
dos �tulares e após prévia aprovação da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal - SEE/DF, responsabilizando-se a Contratada pela obtenção e
gestão das informações. Os dados assim coletados só poderão ser u�lizados na
execução dos serviços especificados neste Contrato e, em hipótese alguma,
poderão ser compar�lhados ou u�lizados para outras finalidades.
21.1.3.1. Eventualmente, podem as partes convencionar que a Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal - SEE/DF será responsável por obter o
consen�mento dos �tulares.
21.1.4. Os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados
pessoais coletados, seguem um conjunto de premissas, polí�cas, especificações
técnicas, devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores
prá�cas de mercado.

21.1.5. Os dados ob�dos em razão deste Contrato serão armazenados em um
banco de dados seguro, com garan�a de registro das transações realizadas na
aplicação de acesso (log), adequado controle baseado em função (role based
access control) e com transparente iden�ficação do perfil dos credenciados,
tudo estabelecido como forma de garan�r inclusive a rastreabilidade de cada
transação e a franca apuração, a qualquer momento, de desvios e falhas,
vedado o compar�lhamento desses dados com terceiros.
21.1.5.1. A Contratada se compromete a não realizar transferência
internacional de dados pessoais, sem autorização expressa da Contratante, a
qual será precedida de análise quanto ao cumprimento das determinações
cons�tucionais e legais autorizadoras do referido compar�lhamento.
21.2. A Contratada dará conhecimento formal aos seus empregados das
obrigações e condições acordadas nesta cláusula, inclusive no tocante à Polí�ca
de Privacidade da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEE/DF.

21.3. O eventual acesso, pela Contratada, às bases de dados que contenham ou
possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a
Contratada e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse
sen�do – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente Contrato e pelo
prazo de até 10 (dez) anos contados de seu termo final.
21.4. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes
ao exercício dos direitos dos �tulares previstos na Lei Geral de Proteção de
Dados Pessoais - LGPD e nas leis e nos regulamentos de proteção de dados em



vigor e, também, no atendimento de requisições e determinações do Poder
Judiciário, Ministério Público e órgãos de controle administra�vo.
21.5. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação
de um �tular de dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-
se de responder qualquer solicitação, exceto nas instruções documentadas ou
conforme exigido pela Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD, leis e
regulamentos de proteção de dados em vigor.

21.6. A Contratada manterá contato formal com a Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal - SEE/DF, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas da
ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento ou suspeita,
devendo a parte responsável, em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas
necessárias.
21.7. A critério da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEE/DF, a Contratada poderá ser provocada a colaborar na elaboração do
relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e
o risco inerente do objeto deste Contrato, no tocante a dados pessoais.
21.8. Encerrada a vigência do Contrato ou declarada a desnecessidade
de manter acesso ou uso dos dados pessoais, sensíveis ou não, a
Contratada interromperá o tratamento e, no prazo de 30 (trinta) dias, na forma
determinada pela Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal -
SEE/DF, eliminará completamente os dados pessoais e todas as suas cópias
porventura existentes (em formato digital, �sico ou outro), salvo quando
necessitar mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese
prevista na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

21.9. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas
conforme estabelecido neste Contrato e, também, de acordo com o que dispõe
a Seção III do Capítulo VI da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.
21.10. O tratamento dos dados pessoais deverá observar a boa-fé e os
princípios elencados no art. 6º da Lei nº 13.709, de 14/08/2018."
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR

 

 O valor do presente Termo Adi�vo é de R$ 52.989.053,92 (cinquenta e dois milhões,
novecentos e oitenta e nove mil, cinquenta e três reais e noventa e dois centavos ), devendo o valor
de R$ 36.050.410,88 (trinta e seis milhões, cinquenta mil, quatrocentos e dez reais e oitenta e oito
centavos) ser atendido à conta de dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária nº 7.212, de
30 de dezembro de 2022 (LOA 2023), sendo compa�vel com a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (PPA
2020-2023), bem como com a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 7.171, de 1º de agosto de 2022 (LDO
2023), enquanto a parcela remanescente, no montante de R$ 16.938.643,04 (dezesseis milhões,
novecentos e trinta e oito mil, seiscentos e quarenta e três reais e quatro centavos), será custeada à
conta de dotações a serem alocadas no orçamento de 2024.

PARÁGRAFO ÚNICO. Fica assegurado à Contratada o direito de análise do pedido de repactuação
formulado em documentos juntados ao processo, observadas as disposições legais, bem como o
estabelecido no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2016 - SEE/DF.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

4.1. A despesa de que trata o presente Termo Adi�vo correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:



I - Unidades Orçamentárias: 18101 e 18903

II - Programas de Trabalho: 12.122.8221.8517.0036

     12.361.6221.2389.0001

     12.362.6221.2390.0001

     12.363.6221.2391.0001

     12.365.6221.2388.4380

     12.365.6221.2388.0008

     12.361.6221.2389.0002

III - Natureza da Despesa: 3.3.90.37  

IV - Fontes de Recursos: 100, 103 e 1091

4.2. Foram emi�das, inicialmente, em 07/03/2023, as Notas de Empenho nº
2023NE01168, no valor de R$ 4.303.597,36 (quatro milhões, trezentos e três mil, quinhentos e noventa e
sete reais e trinta e seis centavos), nº 2023NE01169, no valor de R$ 112.153,00 (cento e doze mil e cento
e cinquenta e três reais), e nº 2023NE00198, no valor de R$ 90.551,00 (noventa mil e quinhentos e
cinquenta e um reais), sob o evento nº 400091, na modalidade Es�ma�vo.

 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA

 

A garan�a contratual será de 5% (cinco por cento) do valor do Termo Adi�vo, que
corresponde a R$ 2.649.452,69 (dois milhões, seiscentos e quarenta e nove mil, quatrocentos e
cinquenta e dois reais e sessenta e nove centavos),  e deverá ser prestada no ato da assinatura do
presente instrumento, conforme especifica o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico (SRP) nº 14/2016 - 
SEE/DF e o art. 56, § 1º, da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

 

O presente Termo Adi�vo entra em vigência a par�r de 01/05/2023 até 30/04/2024.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo
Adi�vo.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

8.1. A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o 5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data.

8.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Pela CONTRATANTE:



 

 

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

Secretária de Estado de Educação do Distrito Federal

 

 

Pela CONTRATADA:

 

GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO

Diretor

 

TESTEMUNHAS:
 
1. NÁGILA VERÔNICA SOUSA DE FREITAS  - CPF: 029.432.931-56
2. ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - CPF: 078.546.876-50

Documento assinado eletronicamente por HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA -
Matr.0300692-1, Secretário(a) de Estado de Educação do Distrito Federal, em 25/04/2023, às
20:26, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME LEITE CASTELLO BRANCO, RG n.º
967463 - DPF-DF, Usuário Externo, em 27/04/2023, às 15:36, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por NÁGILA VERÔNICA SOUSA DE FREITAS -
Matr.0239882-6, Analista em Polí�cas Públicas e Gestão Educacional, em 27/04/2023, às
15:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE LUIZ DE OLIVEIRA CARDOSO - Matr.
0239703X, Gerente de Contratos e Termos, em 27/04/2023, às 16:04, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 109400755 código CRC= 75E15510.
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